
4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas
Instruções Normativas nºs 03 e 04 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº
70, de 14 de abril de 2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de
março de 2021, publicada no DODF nº 43, de 04 de março de 2021, página 10,
revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de
2020). 5. Na Instrução Normativa nº 05, publicada no DODF nº 93, de 19 de maio
de 2020, houve alteração no artigo 2º, § 6º da Instrução Normativa nº 03, de 13 de
abril de 2020.

5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº
43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente
do Colegiado poderá, a pedido das partes, por motivo justificado, determinar a
retirada de Recurso de Pauta. Esta Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 25 de fevereiro de 2022

GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE
 

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço de 23, de agosto de 2017 publicada no DODF n° 213, de
07 de novembro de 2017, página 15, o ato que averbou o tempo de serviço do
servidor FRANCISCO WANDERLEY FERNANDES, matrícula 137400-1,
médico, SRSNO/HRPL, ONDE SE LÊ: "...612 dias, ou seja, 1 ano, 8 meses e 7
dias, prestados Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, no período de
02 de junho de 1998 a 03 de fevereiro de 2000, contados para fins de adicional
e aposentadoria...", LEIA-SE: "...607 dias, ou seja, 1 ano, 8 meses e 2 dias,
prestados à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, no período de 02
de junho de 1998 a 02 de fevereiro de 2000, contados para fins de
aposentadoria...". Retificada a fim de corrigir a quantidade de dias e a
finalidade anteriormente averbados, ficando ratificados os demais termos.
Processo 278.000.271/2011.

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA
 

PORTARIA Nº 47, DE 03 DE MARÇO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTEGRADA, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, nos
termos da delegação de competência prevista no inciso VII, do artigo 2º, da
Portaria nº 09/SSP, de 19 de janeiro de 2021, publicada no DODF nº 16, de 25 de
janeiro de 2021, e tendo em vista o disposto nos artigos 211 e 217, §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e considerando o que
consta da Sindicância SEI-GDF nº 00050-00001267/2022-51, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão Sindicante atuante na Sindicância SEI-GDF nº 00050-00001267/2022-
51 – sigiloso, designada pela Portaria nº 20, de 25 de janeiro de 2022 (79631809),
publicada no DODF nº 22, de 1º de fevereiro de 2022 (79631903).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AGNALDO MENDONÇA ALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº 57, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 214,
§2º da Lei Complementar Distrital nº 840/2011, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 19/02/2022, o prazo de
tramitação da Sindicância nº 14/2020/SEAPE, (00050-00006975/2020-17),
instaurada pela Portaria nº 51, de 18 de novembro de 2020, publicada no DODF nº
222, de 25 de novembro de 2020, página 46 e reconduzida pela Portaria nº 119, de
20 de maio de 2021, publicada no DODF nº 97, de 25 de maio de 2021, página 56.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
WENDERSON SOUZA E TELES

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 

RESOLUÇÃO ORDINÁRIA Nº 110, DE 02 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre autorização para captação de recursos financeiros por intermédio do Fundo
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - FDCA-DF dos projetos
submetidos ao CDCA/DF.
O PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL, órgão autônomo, paritário, deliberativo e
controlador das ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente do Distrito
Federal, criado por força da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente -
ECA), regido pela Lei Distrital nº 5.244, de 16 de dezembro de 2013, vinculado
administrativamente à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal,
resolve:
Art. 1º Tornar públicos os projetos autorizados a captar recursos financeiros por
intermédio do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal -
FDCA/DF, na modalidade chancela, de acordo com a Resolução Normativa n° 61, de 1º
de agosto de 2012 e com a Resolução Normativa nº 96, de 26 de outubro de 2021:

PROCESSO INSTITUIÇÃO PROJETO

00400-00000078/2022-

62
ABRACE

Aquisição de equipamentos para ampliação da

oferta de neurocirurgia no Hospital da Criança de

Brasília José Alencar

00400-00000091/2022-

11
ABRACE Reestruturação tecnológica Abrace

00400-00000086/2022-

17
ABRACE

Acolhimento, Segurança Alimentar e Adequação

da Horta Abrace

00400-00004558/2022-

01

Instituto Mãos

Solidárias
Criança Feliz

Art. 2º Esta Resolução Ordinária entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 35, DE 03 DE MARÇO DE 2022
Altera a Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020, que disciplina a aplicação prática do
Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil - MROSC na gestão pública
cultural do Distrito Federal, constituindo Ato Normativo Setorial de que trata o inciso
XIV do caput do art. 2º do Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo
único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no
Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º A Portaria nº 21, de 23 de janeiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 4º As parcerias deverão prever ações que visem contribuir para reduzir as
desigualdades sociais, raciais, de gênero, de inclusão da pessoa com deficiência, dentre
outras.
Parágrafo único. ....................................................................
...............................................................................................
II - edital com cotas ou pontuações diferenciadas para proponentes integrantes de povo,
grupo, comunidade ou população em situação de vulnerabilidade social, de discriminação,
de ameaça de violência ou de necessidade de reconhecimento de sua identidade;
III - edital com delimitação da concorrência para propostas de uma mesma macrorregião,
evitando concorrência entre propostas de macrorregiões distintas;
IV - cota de contratação para pessoas que compõem grupos de maior vulnerabilidade
social;
V - práticas de incentivo à igualdade de gênero em quaisquer âmbito do projeto;
VI - cota de contratação artística para grupos de maior vulnerabilidade social;
VII - ações que assegurem às pessoas com deficiência a plena inserção na vida econômica
e social e o total desenvolvimento de suas potencialidades, conforme dispõe o art. 273 da
Lei Orgânica do Distrito Federal;
VIII - ações afirmativas de gestão pública cultural, conforme dispõe a Portaria SECEC nº
287, de 05 de outubro de 2017, que institui a Política Cultural de Ações Afirmativas na
gestão pública cultural do Distrito Federal;
IX - ações que garantam a acessibilidade aos deficientes visuais aos projetos culturais,
conforme dispõe a Lei Distrital nº 6.858, de 27 de maio de 2021; e
X - outras ações de inclusão, dispostas nas ações e metas dos Termos de Fomento,
Colaboração e Acordo Cooperação." (NR)
"Art. 5º ..................................................................................
...............................................................................................
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